
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 969, de 22 de dezembro de 2025.
“Dispõe sobre encerramento de Processo de Sindicância Investigativa e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais e do disposto na Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a instauração do Processo de Sindicância Investigativa nº 001/2025, destinado à
apuração preliminar dos fatos narrados nos autos;
CONSIDERANDO  o Relatório Final apresentado pela Comissão de Sindicância,  no qual restou
concluída a instrução investigativa;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica determinado o ENCERRAMENTO e ARQUIVAMENTO dos autos, por ausência de
elementos que ensejem a instauração de procedimento administrativo disciplinar, referente aos fatos
no requerimento constante do Processo nº 7512/2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins
Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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